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PORTARIA NO 354 DE 25 DE AGOSTO DE 2O2L

I

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e considerando o Memorando Interno No 34312021 da secretaria Municipal de obras'

Urbanismo e TransPortes,

RESOLVE

Art'10-coNcEDERapercepçãodeAdicionaldePericulosidadede30o/o

(trinta por cento) sobre o vencimento base aos servidores abaixo reracionados, pelo exercício

do trabalho periculoso - trabalha com o caminhão da Defesa civil, a partir de 10 de agosto

de 2021:

Servidor

Celso Zenaide Bogler

Cargo - Provimento

MOTORISTA

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABINFIE Do PREFEITo MutltctpRl or MtssRL' 25 DE Acosro DE 2O2t'

^dffi#ãã,iPrefeito MuniciPal

Grau de Avaliação

30o/o

Fone/Fox: {45) 3244-8000
CNPJ: 78.10r .847 /0001 -50
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